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LEI Nº 2641/2025 

 

RATIFICA O CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CARANDAÍ E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TRATAMENTO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS, ECOTRES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do Município de Carandaí, per seus representantes legais na Câmara Municipal, APROVA e eu, prefeito municipal com a GRAÇA DE 

DEUS, sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1° Nos termos da lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, conceituado no artigo 2º, inciso VIII, do Decreto n° 6.017, de janeiro de 

2007, ficam ratificados, em todos os seus termos, o Contrato Programa e Plano de Trabalho, consubstanciado no Convênio N°001/2025, 

firmado entre o Município de Carandaí MG e o Consórcio Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos, ECOTRES.  

 

Art. 2° O termo consolidado do Convênio, Contrato Programa e Plano de Trabalho a que se refere o artigo anterior é parte integrante desta lei.  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Mando, portanto, que as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumpri tão inteiramente 
como nela se contém. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 14 de 
fevereiro de 2025. 
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LEI Nº 2642/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO. 

 
O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal, APROVA, e eu, prefeito municipal, com a GRAÇA DE 
DEUS, sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica o Município de Carandaí, através do Executivo, autorizado a conceder subvenção, mediante assinatura de convênio / termo de 
colaboração, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Carandaí – APAE - Carandaí, CNPJ nº 04.131.814/0001-16, declarada de 
utilidade pública municipal, através da Lei nº 1633/2002, da ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), com base nas consignações 
orçamentárias vigentes. 
Parágrafo Único. As subvenções serão efetuadas em12 (doze) parcelas, da seguinte forma: 

 

Janeiro 
1ª parcela 

Fevereiro 
2ª parcela 

Março 
3ª parcela 

Abril 
4ª parcela 

Maio 
5ª parcela 

Junho 
6ª parcela 

16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 

 

Julho 
7ª parcela 

Agosto 
8ª parcela 

Setembro 9ª 
parcela 

Outubro 
10ª parcela 

Novembro 
11ª parcela 

Dezembro 12º 
parcela 

16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 

 

 

Art. 2º Para fiel desempenho das ações, caberá a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Carandaí (APAE – Carandaí) cumprir o 
estabelecido no Plano de Trabalho, que constará no convênio / termo de colaboração a ser firmado com a entidade. 
Art. 3º A entidade beneficiada submeter-se-á a fiscalização da Municipalidade, através do envio da prestação de contas, com a finalidade de 
verificar a regular aplicação dos recursos previstos no Plano de Trabalho Aprovado. 
Art. 4º As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária: 
 
02.019.001-Secretaria Municipal de Saúde 
10 - Saúde 
122 - Administração geral 
0401 - Administração geral 
2.205 - Manutenções de Subvenção a APAE 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a janeiro de 2025. 
 
 

Paço Municipal Tancredo Neves, 14 de fevereiro de 2025. 
 

 
 
Mando, portanto, que as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumpri tão inteiramente 
como nela se contém. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 14 de 
fevereiro de 2025. 
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DECRETO Nº 7243/2025 
 

DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, Constituição do Estado e art. 73 e 74 
da LOM; e 
CONSIDERANDO que o cargo de Coordenador do CRAS está vago; 
CONSIDERANDO a necessidade de suprir imediatamente a vaga, uma vez que o cargo é estratégico e necessário ao correto e adequado e funcionamento do 
Centro de Referência em Assistência Social; 
CONSIDERANDO a complexidade do cargo, necessitando haver uma designação criteriosa; 
 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º Fica Designada, interinamente, e em caráter precário, a servidora Dulce Aparecida de Andrade, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, para 
exercer a função do cargo de Coordenador do CRAS, a partir desta data. 
 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRAE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 14 de fevereiro de 2025. 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal    

 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 14 de fevereiro de 
2025._______________ 
Geovane Furtado da Costa - Secretário de Governo. 
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DECRETO Nº 7244/2025 
 

DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, Constituição do Estado e art. 73 e 74 
da LOM; e 
CONSIDERANDO que o cargo de Coordenador do CREAS está vago; 
CONSIDERANDO a necessidade de suprir imediatamente a vaga, uma vez que o cargo é estratégico e necessário ao controle e adequado funcionamento do 
Centro de Referência Especializado em Assistência Social; 
CONSIDERANDO a complexidade do cargo, necessitando haver uma designação criteriosa; 
 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º Designar, interinamente, e em caráter precário, a servidora Gislaine Marciana Borges Rocha, ocupante do cargo de Assistente Social para exercer a 
função do cargo de Coordenador do CREAS, a partir desta data. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 14 de fevereiro de 2025. 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal    

 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 14 de fevereiro de 
2025._______________ 
Geovane Furtado da Costa - Secretário de Governo. 
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DECRETO Nº 7245/2025 
 
 

    NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL 
 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, Constituição do Estado e art. 73 e 74 
da LOM; 
 
 

DECRETA 

 
Art. 1º Fica nomeado o senhor Rogger Phelipe Campos Araújo, para responder pelo cargo em comissão de Coordenador de Defesa Civil. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11.02.2025. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 14 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa  
Secretário de Governo   

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 14 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de Governo. 
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PORTARIA Nº 943/2025 

 
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES 

 

O Prefeito Municipal de Carandaí – MG, nas 
atribuições e permissões legais, conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder férias aos servidores 

conforme discriminado abaixo: 

Férias anuais 01/02/2025 a 02/03/2025 

• 5145 Jose Americo de 
Rezende Junior (01/09/2023 a 
01/09/2024) 

• 195 Jose Santana de 
Carvalho (01/04/2022 a 01/04/2023) 
 

Férias anuais 03/02/2025 a 04/03/2025 

• 4785 Helaine Cristina de Sousa 
(23/08/2023 a 23/08/2024) 

• 674 Sueli Alves da Silva 
(01/11/2023 a 01/11/2024) (10 
primeiros dias em pecúnia)  

 
Férias anuais 04/02/2025 a 05/03/2025 

• 1979 Marileia Cristina 
Damasceno e Silva (02/01/2022 a 
02/01/2023) 

 
Férias anuais 06/02/2025 a 07/03/2025 

• 3921 Carlos Antonio Pereira 
(12/09/2022 a 12/09/2023) 

 
Férias anuais 10/02/2025 a 11/03/2025 

• 4672 Maryane Cristina Mendes 
Vale Amaral (23/05/2023 a 
23/05/2024) (gozo 10/02/2025 a 
28/02/2025 e 14/07/2025 a 
24/07/2025)  

• 5031 Rivelino Jose das Chagas 
(07/03/2023 a 07/03/2024) 

• 7422 Luanda Aparecida 
Fonseca (08/02/2024 a 08/02/2025) 
(10/02/2025 a 28/02/2025 e 
24/03/2025 a 03/04/2025)  

 
Férias anuais 15/02/2025 a 16/03/2025 

• 4076 Marluce Piedade de 
Andrade (03/11/2021 a 03/11/2022) 

 
Férias anuais 17/02/2025 a 18/03/2025 

• 1970 Daniele Moreia Silva 
Sales (03/12/2022 a 03/12/2023) 
(gozo 17/02/2025 a 26/02/2025 e 
04/08/2025 a 13/08/2025) 10 dias 
de pecúnia  

 
Férias anuais 19/02/2025 a 20/03/2025 

• 1010 Carlos Eduardo de 
Resende Santos (29/03/2023 a 
29/03/2024) (gozo 19/02/2025 a 
10/03/2025 e 30/07/2025 a 
08/08/2025)  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua Publicação, retroagindo seus efeitos a 
01.02.2025. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
14 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

14 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 944/2025 
 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art.84, IV, da 
Constituição Federal; art.90, VII, Constituição 
do Estado e art. 73 e 74 da LOM; e 
CONSIDERANDO a necessidade de nomear 
novos membros do Conselho Municipal de 
Meio Ambiente, em especial, os 
Representantes da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, devido aos ajustes efetuados 
no quadro de servidores da Municipalidade;   
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Nomear novos membros do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente - CMMA, 
Representantes da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente: 
I - Representantes da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente: 
Titular: Lorena Paula do Santos 
Suplente: Paulo Henrique Dias Campos 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
14 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

Clairton Dutra da Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

14 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 
 

 
PORTARIA Nº 945/2025 

 
EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL 

 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII, Constituição 
do Estado e art. 73 e 74 da LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Josi Aparecida Barbosa Vieira 
Soares, protocolado sob o nº 0555, datado em 
07.02.2025; 

 

RESOLVE 

 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir desta data, 
a servidora Josi Aparecida Barbosa Vieira 
Soares, do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais; 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo a 06.02.2025. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
14 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 
14 de fevereiro de 2025.________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 946/2025 
 

EXONERA SERVIDOR MUNICIPAL 
 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII, Constituição 
do Estado e art. 73 e 74 da LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor 
Bruno Oliveira Azevedo, protocolado sob o nº 
0551, datado em 07.02.2025; 

 

RESOLVE 

 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir desta data, 
o servidor Bruno Oliveira Azevedo, do cargo de 
Professor II; 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo a 07.02.2025. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
14 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 
14 de fevereiro de 2025.________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 947/2025 

 
CONCEDE LICENÇA PARA ACOMPANHAR 

FAMILIAR 
 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra 
Costa Vieira, no uso das faculdades que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Maria da Glória Aparecida da Silva, 
protocolado sob o nº 0594, em 10.02.2025; 
 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder licença para acompanhar 
familiar à servidora Maria da Glória Aparecida 
da Silva, ocupante do cargo de Especialista em 
Educação, por 15 (quinze) dias, do período de 
10.02.2025 a 24.02.2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
10.02.2025. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
14 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

14 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 
PORTARIA Nº 948/2025 

 
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE 

 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra 
Costa Vieira, no uso das faculdades que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Kerolene Aparecida da Silva, 
protocolado sob o nº 0595, em 10.02.2025; 
 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder licença maternidade à 
servidora Kerolene Aparecida da Silva, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, por 180 (cento e oitenta) dias, do 
período de 03.02.2025 a 01.08.2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
03.02.2025. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
14 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

14 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 949/2025 
 

CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO A SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Thais Eugenia Celso da Silva 
Hermont Nascimento, onde solicita férias 
prêmio, protocolado sob o nº 0482, em 
03.02.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Prêmio para a 
servidora Thais Eugenia Celso da Silva 
Hermont Nascimento, ocupante do cargo de 

Agente Administrativo, no período de 
05.02.2025 a 06.03.2025. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
05.02.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
14 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

14 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 
 

 

 
PORTARIA Nº 950/2025 

 

CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO A SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Patrícia Luciana da Costa, onde 
solicita férias prêmio, protocolado sob o nº 
0393, em 27.01.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Prêmio para a 
servidora Patrícia Luciana da Costa, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no 
período de 11.02.2025 a 11.04.2025. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 
11.02.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
14 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
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Prefeito Municipal 

 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

14 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 951/2025 

 

CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO A SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Leandra Aparecida de Almeida 
Resende, onde solicita férias prêmio, 
protocolado sob o nº 5179, em 05.12.2024; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Prêmio para a 
servidora Leandra Aparecida de Almeida 
Resende, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, no período de 03.02.2025 a 
04.03.2025. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
03.02.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
14 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

14 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

PORTARIA Nº 952/2025 
 

CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO A SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Jessica Mikaelly Pereira Santos, 
onde solicita férias prêmio, protocolado sob o 
nº 0449, em 30.01.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Prêmio para a 
servidora Jessica Mikaelly Pereira Santos, 
ocupante do cargo de Farmaceutico – 20 
Horas, no período de 16.02.2025 a 16.05.2025. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
14 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

14 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 953/2025 

 

CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO A SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Janaíne Elaine Silva de André, onde 
solicita férias prêmio, protocolado sob o nº 
0463, em 31.01.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Prêmio para a 
servidora Janaíne Elaine Silva de André, 

ocupante do cargo de Enfermeira – 20 Horas, 
no período de 03.02.2025 a 04.03.2025. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 
03.02.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
14 de fevereiro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

14 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 954/2025 

 

CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO A SERVIDOR 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento do servidor 
Gustavo Franco dos Santos, onde solicita 
férias prêmio, protocolado sob o nº 0244, em 
20.01.2025; 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Prêmio para o servidor 
Gustavo Franco dos Santos, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, no período de 
10.02.2025 a 09.06.2025. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 
10.02.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
14 de fevereiro de 2025. 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
Geovane Furtado da Costa 

Secretário de Governo 
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Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

14 de fevereiro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Carandaí CNPJ: 18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: 
Praça Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0019/2025 Credor: NILO & 
ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS CNPJ: 
22.964.948/0001-08 Assinatura: 11/02/2025 Vigência: 
10/02/2026 Processo: 000000225 Modalidade: 
INEXIGIBILIDADE Total: 20% sobre o valor recuperado 
Objeto: Contratação da sociedade de advogados NILO & 
ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, para imposição 
de 02 (duas) ações ordinárias, sendo elas: a) 
recuperação judicial de valores do Imposto sobre a 
Renda, relativo a Bens e Serviços prestados ao ente 
público, que não foram tempestivamente retidos pelo 
Município, nos termos do entendimento já consolidados 
pelo Supremo Tribunal Federal - STF (vide Recurso 
Extraordinário 1.293.453 e Repercussão Geral TEM 
1.130); e b) revisão e o reajuste da Tabela de 
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema 
Único de Saúde - Ressarcimento - IVR, com isso busca-
se reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 
convênio celebrado via Siste. 
-------------------------------------------------------- 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Carandaí CNPJ: 18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: 
Praça Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0020/2025 Credor: NOSSA 
SENHORA DE FÁTIMA TURISMO LTDA CNPJ: 
26.782.906/0001-07 Assinatura: 13/02/2025 Vigência: 
12/02/2026 Processo: 000001025 Modalidade: 
INEXIGIBILIDADE Objeto: Credenciamento de Pessoas 
jurídicas e/ou físicas para prestarem serviços de 
transporte eventual para as Secretarias Municipais de 
Carandaí. Itens Credenciados:  
 

 
-------------------------------------------------------- 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Carandaí CNPJ: 18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: 
Praça Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0021/2025 Credor: 
GUSTAVO ELIAS DA SILVA DE CARVALHO 
1188063863 CNPJ: 22.712.662/0001-27 Assinatura: 
13/02/2025 Vigência: 12/02/2026 Processo: 000001025 
Modalidade: INEXIGIBILIDADE Objeto: Credenciamento 
de Pessoas jurídicas e/ou físicas para prestarem serviços 
de transporte eventual para as Secretarias Municipais de 
Carandaí. Itens Credenciados:  
 

Item 
Descrição do Serviço / 

Locação 
Valor 
do KM 

1 

Prestação de serviço de 
transporte eventual em veículo 
tipo Van, cuja capacidade 
mínima é de 20+1 lugares (20 
passageiros e 01vaga para 
motorista). Por conta da 
contratada: manutenção, 
combustível e motorista. 

R$4,79 

3 

Prestação de serviço de 
transporte eventual em veículo 
tipo Microônibus, cuja 
capacidade mínima é de 28 
lugares. Por conta da 
contratada: manutenção, 
combustível e motorista. 

R$8,10 

 
-------------------------------------------------------- 

 
 
 
 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO 
PREGÃO ELETRÔNICO  

 
Processo Licitatório nº: 001/2025 - Pregão 

Eletrônico n°: 001/2025 
 

Data/Horário: 14/2/2025, Início da sessão de 
disputa: 8:45h.  
 
Local: site 
https://www.hospitalcarandai.licitapp.com.br    
 
Pregoeira: Tatiane Cristina de Assis Reis  
Equipe de Apoio: Joice Aparecida de Sousa 
Vieira 
                               Franscisleine Tais dos 
Santos Chaves 
 
Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa 
para a Autarquia, de menor preço por item, 
visando a futura e eventual contratação de 
empresa especializada para realização de 
manutenção preventiva e corretiva em 
gerador FORTH ENGINE – modelo K4100 
série de motores diesel para o gerador de 
30kw, partida através de Painel de 
Comando Eletroeletrônico – USCA K30 XL 
da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí, com porcentagem para peças 
e acessórios que se fizerem necessários. 
 
Licitantes participantes:  
 
➢ Estrela Geradores & Energia Elétrica Ltda – 

CNPJ 28.309.420/0001-73 
➢ Samuel Jose Coimbra Dornelas 

Manutenção e Reparação – CNPJ 
32.980.791/0001-50 

 
Abertura/Suspensão: A Sessão teve início às 
8:45h do dia 14/2/2025. Terminada a fase de 
lances e negociação, foi aberto o prazo de 02 

(duas) horas para que a empresa detentora do 
melhor lance anexasse os documentos de 
habilitação, conforme previsto no edital. Fora 
informado em chat próprio do sistema que às 
16h do mesmo dia seria dado o resultado da 
habilitação. 

Habilitação: A empresa Estrela Geradores & 
Energia Elétrica Ltda foi a detentora do melhor 
lance e apresentou a documentação em 
conformidade com o solicitado no edital. 

À vista da habilitação fora declarado:  
 
➢ Estrela Geradores & Energia Elétrica Ltda – 

Habilitada 
 

Declarado o licitante habilitado, fora concedido 
o prazo estabelecido no Edital para 
manifestação da intenção de recorrer, destarte, 
não houve manifestação de intenção de 
recorrer quanto ao resultado deste Certame. 
 
Ata da Sessão na íntegra será disponibilizada 
no site da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí 
http://hospital.carandai.mg.gov.br/, aba Editais 
– Processos Licitatórios, após a Homologação 
do processo.  
 
 

Carandaí, 14 de fevereiro de 2025 

 

 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE 

LICITAÇÃO 

 

O Município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na Lei Nacional 
nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 
6279/2024 e suas alterações, torna público a 
abertura do pregão eletrônico nº 001/2025, 
processo de contratação n° 005/2025, edital n° 
002/2025, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
kits escolares (objetos escolares para uso 
individual dos alunos da Educação Infantil e do 
Ensino Fundamental), para atendimento às 
demandas da Rede Municipal de Ensino de 
Carandaí-MG. O mesmo ocorrerá no site 
https://bnc.org.br// com início do recebimento 
das propostas: às 08h00 mim do dia 
17/02/2025. Término do recebimento das 
propostas: às 08h45 mim do dia 27/02/2025. 
Início da sessão de disputa de preços: às 
09h00 mim do dia 27/02/2025, horário de 
Brasília. Para retirar o Edital e informações: 
site www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Fabiano Miguel 
Tavares Campos – Pregoeiro Oficial – Portaria 
857/2025. 

 

 

 

CÂMARA 
MUNICIPAL 

 
REPUBLICAÇÃO. AVISO DE DISPENSA 
ELETRÔNICA. Processo Licitatório nº. 

Item 
Descrição do Serviço / 

Locação 
Valor 
do KM 

2 

Prestação de serviço de 
transporte eventual em veículo 
tipo Van, cuja capacidade 
mínima é de 15 lugares. Por 
conta da contratada: 
manutenção, combustível e 
motorista. 

R$4,42 

3 

Prestação de serviço de 
transporte eventual em veículo 
tipo Microônibus, cuja 
capacidade mínima é de 28 
lugares. Por conta da contratada: 
manutenção, combustível e 
motorista. 

R$8,10 

4 

Prestação de serviço de 
transporte eventual em veículo 
tipo Ônibus, cuja capacidade 
mínima é de 40 lugares. Por 
conta da contratada: 
manutenção, combustível e 
motorista. 

R$9,93 

https://www.hospitalcarandai.licitapp.com.br/
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5/2025. Dispensa Eletrônica nº. 3/2025. 
Tipo: Menor Preço por Item. Modo de 
Disputa: Aberto. Torna-se público que a 
Câmara Municipal de Carandaí/MG realizará 
Dispensa Eletrônica com critério de julgamento 
Menor Preço por Item, na hipótese do art. 75, 
inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislações aplicáveis. 
Objeto: Aquisição de combustível. Valor 
estimado da contratação: R$6.650,00 (seis 
mil e seiscentos e cinquenta reais). Link de 
acesso: camaradecarandai.licitapp.com.br. 
Período para recebimento de propostas e 
envio dos documentos de habilitação: De 
14/02/2025 às 18h até 19/02/2025 às 8h20. 
Período de lances: 19/02/2025 de 8h30 às 
14h30. Informações: 
licitacao@camaracarandai.mg.gov.br. Aviso 
de dispensa eletrônica: Disponível no site 
oficial da Câmara Municipal 
http://www.camaracarandai.mg.gov.br e no 
Portal Nacional de Compras Públicas 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Carandaí, 14 de 
fevereiro de 2025. José Pires Neto – Agente de 
Contratação. 

 

mailto:licitacao@camaracarandai.mg.gov.br
http://www.camaracarandai.mg.gov.br/transparencia/licitacoes.html
https://www.gov.br/pncp/pt-br

